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PORTARIA Nº 15.278, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, IGOR JUNIO DAMASIO SILVA, matrícula 441894,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 10/07/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.279, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar PAULO RICARDO OLIVEIRA SARAFIM, matrícula 443379,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 08/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.280, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, RAFAEL FRANCISCO DA SILVA, matrícula
441395, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.281, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CRISLEILTON MOREIRA DE
VASCONCELOS, matrícula 27030, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇO LIMPEZA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/07/2025 a 30/07/2025,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.282, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar EDUARDO APARECIDO FERNANDES DOS SANTOS,
matrícula 443460, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, conforme o disposto na
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período
de 10/07/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 10/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.
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RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.283, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear GUSTAVO LUCIO DE SOUZA, matrícula 443461, para o
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-02, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 09/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.284, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar HENRIQUE RODRIGUES NUNES, matrícula 443463, para
o cargo de INSTRUTOR DE ESPORTES, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 10/07/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 10/07/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.285, DE 11 DE JULHO DE 2025.

  “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCELIA FERNANDES SOARES, matrícula 443464, para o
cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 04/07/2025 a 30/09/2025, em
razão da substituição da servidora Marcia de Castro Braga que está de
Licença Prêmio.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.286, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MARCIA DE CASTRO
BRAGA, matrícula 21490, ocupante do cargo de MONITOR(A) DE CRECHE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/07/2025 a 30/07/2025, conforme art. 156
da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.287, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
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Art. 1º Contratar SAMUEL LUCIO DE ALMEIDA, matrícula 443049, para o
cargo de PEM-II EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 02/07/2025 a
31/12/2025, em razão da substituição da servidora Gabriela Cristina da
Cunha que está com a carga horária reduzida.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 02/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.288, DE 11 DE JULHO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Contratar YURI SANTIAGO ABDALA, matrícula 443462, para o cargo
de FISIOTERAPEUTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações

posteriores, pelo período de 10/07/2025 a 31/12/2025.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 10/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 11 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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ESTADO DE MINAS GERAIS


